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Despacho nº 64/2026/PGE - DICE

 

Em atenção ao despacho encaminhado a esta Divisão de Cerimonial, certifico que as especificações e os quantitativos constantes nas propostas de preços apresentadas
pelas empresas declaradas vencedoras do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 110/2026 – COMPRASGOV Nº 90110/2026, quais sejam, GUERRA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA e
ÍTALO DIAS VIEIRA, encontram-se em conformidade com as especificações técnicas e quantitativos previstos no Termo de Referência nº 93/2026/PGE-NCO (SEI n° 0019992413).

Informo, ainda, que a amostra da placa de homenagem, item 5, apresentada pela empresa classificada foi analisada e aprovada por esta Divisão, por atender às
especificações estabelecidas para o objeto.

Dessa forma, a confecção das demais placas deverá observar integralmente as características constantes na amostra aprovada.

 

Atenciosamente,

Maria Eduarda Costa de Oliveira
 Divisão de Cerimonial

Portaria nº 414/2026

Documento assinado eletronicamente por MARIA EDUARDA COSTA DE OLIVEIRA, Cargo Comissionado, em 02/06/2026, às 08:00, conforme horário oficial do Acre, com
fundamento no art. 11, § 3º, da Instrução Normativa Conjunta SGA/CGE nº 001, de 22 de fevereiro de 2018.

http://cge.ac.gov.br/cont/index.php/instrucoes-normativas/in-2018?download=212:in-conjunta-sga-cge-n-001-2018-regulamentacao-do-sistema-sei-ac


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://www.sei.ac.gov.br/autenticidade, informando o código verificador 0020829363 e o código CRC
98009823.

Referência: Processo nº 0056.0001008.00011/2026-66
SEI nº 0020829363
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